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Art. 1° - Lotar a servidora Maria Lília de Souza Gomes Fontenele, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula 200401.1/3, 
anteriormente lotada no Gabinete do Desembargador Luiz Evaldo Gonçalves Leite, no Gabinete da Desembargadora Tereze 
Neumann Duarte Chaves.

Art.2º Cessar para a servidora referida, a percepção da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou 
Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais), em decorrência da mudança de lotação, e, consequentemente, conceder-lhe, a referida gratificação, no mesmo valor, nos 
termos do artigo 5°, inciso VIII da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de 
exercer atribuições de assistência direta a magistrado na nova unidade de lotação.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 16 do mês de outubro 

de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº749 / 2014.

Dispõe sobre lotação de servidor.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 

estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8514416-44.2014.8.06.0000,
RESOLVE:
Art 1º - Lotar a servidora SÉFORA DE SOUZA ROCHA, Analista Judiciária SPJNS, matrícula 2977.1/2, anteriormente lotada 

no Gabinete do Desembargador Durval Aires Filho, na Divisão de Distribuição deste Tribunal.
Art.2º - Cessar a percepção da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no artigo 

132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em 
razão de exercer atribuições de assistência a magistrado.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 16 de outubro de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº750/2014-SGP/SEGER

Dispõe sobre notificação de falecimento.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, inciso VIII, da 
Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
n° 8511516-88.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:

Art. 1º Notificar o falecimento de FRANCISCA DE CALDAS ROLIM, ex-Oficiala do Registro Civil, matrícula nº 62977.1/4, 
ocorrido no dia 07 de novembro de 2008, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Naturais (Cartório Lucena Feitosa - 1º Ofício), da Comarca de Missão Velha - CE, datada de 11 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 17 do mês de outubro de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº  2052/2014

Dispõe sobre  nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8514512-56.2014.8.06.0001,
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear FRANCISCA PATRÍCIA TAUMATURGO BEZERRA DE MENEZES para o cargo em comissão de Gerência e 
Assessoria Judiciária de Assistente Jurídica do Departamento de Serviços Judiciais da Comarca de Fortaleza, símbolo GAJ-3.


